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Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPALDE RIO GRANDE

Exmo Sr. Prêsidente

Refrero lndkaçáo n.e 47512OL9, processo sob o n.e 7O6|2OL9, nos seguintes
termos3

A Vêreadora abaixo assinada, indica após ouvida a Casa, na forma
regimental, que o Executivo Municipal sokite a Secretaria de Municípb de MobiHade Urbana e
Acêssibildade para quê a mesma coloque abrigos de Transporte coletúo no trajeto entre as vias
Avenila Atlântka e Avenida Cel. Augusto Cesar Leivas, avenuas 6tas que trafegam a linha circuhr
Camping as quab não fornecern aos seus usuárbs abrigo de kansporte coktivo.

Sala das Sssões, 02 dê.,aneiro de 2020.

MDB

Justificativa: Sabemos que abrqos são de extrema importância par.t quem utiliza o transporte
coletivo, sendo assir usuárbs me procuraram e flEeram o pedilo de instabção e sendo meu dever
levar as demandas desses morador6 ao Poder Executivo, e sabendo que abriro poderá diminuir os
possívêb rbcos à saúde desses moradores, os protegendo dos intempéries é que venho solicitar
atenção especial ao referdo pleito.
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